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autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença.
-

do Art. 22 e 23 do Decreto Estadual nº 11.363, de 22/11/2023.

Estadual nº 11.363, de 22/11/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Estado do Acre, disponível no endereço 

de contratos administrativos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos aprovado pela Portaria CGE/AC n.º 016, de 31/03/2014, ambas disponíveis nos endereços eletrônicos http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/

-
pectivamente.

Fiscalização Contratual, quando ofertados na Plataforma de Capacitação no Portal da Secretaria de Estado de Administração - SEAD, no sítio eletrônico https://
servicos.seplag.ac.gov.br/capacitacao/, ou na Escola Nacional de Administração Pública - ENAP Virtual, no sitio eletrônico https://www.escolavirtual.gov.br/, 
mediante a realização de acesso e inscrição via login e senha.
Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Kleyber Souza Guimarães 

Secretaria de Estado da Mulher

ERRATA
Assunto: Errata do CONTRATO Nº 066/2025 - SEMULHER

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021- Regulamento Lei de Licitações e Contratos Administrativos, art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MÉTRICA
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1

WORKSTATION

-Monitor 21,5

Unid. 3 19.790,00 59.910,00

59.910,00

Leia-se:

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021- Regulamento Lei de Licitações e Contratos Administrativos, art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MÉTRICA
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1

WORKSTATION

-Monitor 21,5

Unid. 3 19.790,00 59.370,00

59.370,00

SEOP

PORTARIA SEOP Nº 259, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS, em exercício, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe confere o DECRETO Nº 11.440-

RESOLVE:
Art.1º Designar a servidora Milthia de Brito Lima, matrícula nº 9609288, para responder pelo Controle Interno, no período de 13/10/2025 a 27/10/2025, tendo 
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